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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 312, DE 2005 
 
 

Altera o art. 10 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para tornar obrigatória a 
realização de exames para diagnóstico 
ou triagem, em recém-nascidos, de 
anormalidades do metabolismo, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 10. ........................................................ 

....................................................................... 

Parágrafo único. No âmbito do Sistema Único de Saúde, os exames de 
que trata o inciso III são os que compõem o “teste do pezinho 
expandido”, cuja relação de doenças por ele diagnosticadas será definida 
pelo órgão competente, ou outro conjunto de exames que possibilite o 
diagnóstico ou a triagem de um número maior de doenças.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 


